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AUTUAÇÃO

<

ano de mil novecentos e

Aosc>2^ dias do mês de

//
do

, aütúo, nos Têrmos da

Lei, a petição de lis. e mais documentos que se seguem.

Assiste isiauvo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
_  _ ^ E,.S TA;;DO DO ESPÍRITO SANTO

r Ç) \ Út PROJETO DE RESOLUÇÃO

Apt,

"ACRESCENTA A TABELA M, CONSTANTE DA LEI

N2 101/78, OS CARGOS A SEGUIR"»

Ficam acrescentados na Tabela I I, constante da Lei

01/78, os seguintes cargos:

nS.

DENOMINACAO CODIDO VENCIMENTO QLíAMTi TATI VO

DIRETOR GERAL CC-L-05

SECRETARIO DE BANCADA CC-L-06

EMC. DE SONORIZAÇÃO CC-L-07

VIGILANTE CC-L-OS

TELEFONISTA CC-L-09

CONIIMO , CC-L-IO

271 m000,00

180.000,00

50.000,00

40.000,00

40.000,00

30.000,00

01

02

01

01

01

02

Art. 2- - Os Cargos de Secretario de Bancada, e de confiança das

respectivas Bancadas. As nomeações e exonerações, //

far-se-ao por ato do Presidente da Gamara Municipal, /

apos 05(cinco) dias, da indicação ou sol ièitaçao das

respectivas bancadas,
/V

Art. 3- - Esta Resoluçao^i entra em vigor na dáta de sua publ ica-

çao, revogadas as disposições em^centrario.

Linhares Sa I ^--^dãs" bestes, 26 de Janeiro de 1.983.

Am/nt^^p Pereii/a P^iva
Pre//i dente

fvR o DonIoenna

Vice- Presidente

Maira Edina Fioroti

becrecaria



■a -a -a -a CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

P A E C E R

Parecer da Comissão de JUSTIÇA»

A Comissão de Justiça reunida nesta data é

de parecer gayorável ao Projeto nS 011/8^ que " ACRESCENTA
Ã TABELA II, CONSTANTE DA LEI UQ 101/78, OS SEGUINTES CAR=/

"j gor ser constitucional,

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em (jg janeiro de 1-983.

Presidente;

Relator

M e m b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA. "

A Comissão de Justiça^ examinando o Projeto de Reso

luçao que acrescenta a Tabela 1 1, constante da Lei n-.10l/7o,

os Carggs:

a) Diretor Geral (l)

b) Secretário de Bancada(2)

c) Enca de Sonorização (l)

d) Vigi Iante (2)

e) Telefonista (l)

f) Continuo (2)

RESOLVE;

Considerar desnecessário os cargos de Diretor Geral

e Secretário de Bancada;

Ficando acrecentados a Tabela I I constante da Lei /

de n°« 101/78, os seguintes Cargos;

1) Enca de Sonorização (I)

2) Vigi lante (2)

3) Telefonista (I)

4) Continuo (2)

daçao;

Passando o Projeto de Resolução ter a seguinte re

EMENDA 01/83

Arta I- - Ficam acrescentados a tabela I I, constan

te da Lei n^. 101/78, OS seguintes cargos.

DENOMINAÇÃO CODIGO VENCIMENTOS QUANTITATIVO

ENC. DE SONORIZAÇÃO

VIGILANTE

TELEFONISTA

CONTINUO

CC-L5

CC-L6

CC-L7

CC-L8

50,000,00

40.000,00

40.000,00

30.000,00

01

02

01

02

CONTINUA .......
1 I IM I 1 I
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTINUACXO DA EMENDA 01/8.1,

Art« 2- - Equipara os Vencimentos dos Cargos de

Dir« Adm« e Financeiro e Consultor Juridíco aos vencimen,

tos do cargo de Secretario Municipais

§ dnico - A equiparação de que trata o artigo /
2-f terá efeito retroativo a I9 de Fevereiro de l.9S3>

Art. 3- - Esta emenda entra em vigor na data de

sua publicaçao/ revogadas as disposições em contrários

Linhares, 07 de Março de Is983s

JOVINO VIANA DE SOUZA

Pres i dente

Ântonio Carlos de Freitas

Rei ator

Wi lson Ferreira da Si lva

Membro


